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	FUNÇÕES DO COORDENADOR REGIONAL
O Coordenador Regional, agora membro do Conselho de administração do CNSB, eleito pela Assembléia Geral de Delegados, de conformidade com o estatuto do CNSB, tem como função específica.
Art. 10. O território brasileiro é considerado dividido em regiões. Em cada região, um conselheiro Coordenador Regional ficará incumbido de coordenar a expansão e as atividades dos Coordenadores dos Distritos de sua Região e de representá-los no Conselho de Administração do CNSB.
Portanto, três são as atribuições específicas do Coordenador Regional:

1ª – Expansão – Coordenar, juntamente com os Coordenadores Distritais de Comunidades Serra, o trabalho de expansão do Movimento Serra.

2ª – Formação – Coordenar, juntamente com os Coordenadores Distritais e/ ou residentes, as atividades de formação, especialmente os “Encontros de Formação e Espiritualidade Serra” que devem ser anuais, de preferência no primeiro semestre de cada ano.

3ª – Representação – Representar; no Conselho de Administração o Conselho Nacional do Serra do Brasil, os Coordenadores Distritais, servindo de “porta-voz”, apresentando suas sugestões e situação de cada Distrito. Apresentar relatório anual do Regional.

Para isso, sugere-se que:

- Sejam realizados reuniões semestrais, com aos Coordenadores Distritais, para estudo de situação, propostas de ação e relatório de atividades.

- Sejam feitas visitas periódicas aos Coordenadores Distritais, especialmente aqueles que encontram dificuldades no cumprimento de sua função.

- Estejam presentes às reuniões do Conselho de Administração, previstas no calendário de atividades do CNSB, para relatar as conquistas e as dificuldades do respectivo Regional.




